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O Conselho de Ministros aprovou o 

Programa dos Tectos de Emissão 

Nacionais, que integra a avaliação 

do potencial de redução de 

emissões de gases acidificantes até 

2010. 
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Mais um passo para a redução das emissões de gases poluentes  

Em cumprimento da obrigação estabelecida no Decreto-Lei n.º 193/2003, 

de 22 de Agosto, o Governo aprovou, através da Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 103/2007, o Programa dos Tectos de Emissão Nacionais 

(“PTEN”). 

Iniciada em 2002, a elaboração do PTEN tem sofrido alguns ajustes e 

alterações, fruto, sobretudo, dos reajustes do cenário de referência em 

função das diversas versões do Plano Nacional para as Alterações 

Climáticas (PNAC).  

De acordo com as estimativas do PTEN, em 2010, Portugal cumprirá os 

tectos de emissão estabelecidos para o dióxido de enxofre, os óxidos de 

azoto e a amónia, três dos quatro gases acidificantes abrangidos por este 

programa. Por seu turno, espera-se que o tecto estabelecido para os 

compostos orgânicos voláteis não metânicos, o quarto gás acidificante 

abrangido pelo PTEN, seja ultrapassado em 8%, valor considerado como 

estando dentro da margem de erro das estimativas e que, por isso, não 

levará à adopção de medidas especiais.  

Além de definir os limites máximos de emissão desses gases acidificantes 

até 2010, o PTEN estabelece um conjunto de medidas destinadas a 

assegurar o cumprimento das metas estabelecidas. No cômputo geral, 

essas medidas não diferem muito das previstas em outros programas de 

controlo de emissões de gases poluentes (em particular, no PNAC), muito 

por força das boas perspectivas de cumprimento dos tectos previstos. 

Assim, além das medidas relacionadas com os consumos de energia (em 

particular, a promoção da geração de electricidade a partir de fontes 

renováveis ou o Programa Água Quente Solar para Portugal), o PTEN 

aposta, sobretudo, na redução do teor do enxofre nos combustíveis, na 

integração de biocombustíveis nos transportes, na melhoria do controlo da 

poluição (através da implementação dos sistemas de controlo integrado da 

poluição e de monitorização das emissões poluentes) e na expansão e 

melhoria da oferta de transportes públicos nos grandes centros urbanos 

(expansão do metropolitano de Lisboa, ampliação das frotas de veículos a 

gás natural da Carris e dos STCP, incentivos ao abate de veículos em fim 

de vida) para garantir o cumprimento dos cenários previstos. 
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Esta informação é de carácter 
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